
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 05/2019  

Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2020, às 10h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente da CPL Flávia Maria 

Nogueira Mattos estando presentes os membros Barbara Costa de Oliveira, Jorel felix da Silva; Amanda 

Monteiro Machado Marques, Marcos Assumpção Andrade; Luciana dos Santos Silva Duarte, Victor 

Andrade da Silveira; Vinicius Moro da Mata, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Glauco da Silva Bezerra, 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho e Luiz Fernando da Costa Azevedo, para proceder a continuação da 

Concorrência n.º 05/2019, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, 

conforme folhas _____. Compareceu ao certame as empresas ETEPAR CONSTRUÇÕES EIRELI 

representada pela Sr.ª Josué Modesto Bisker, SCHILLING E ADAMI SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EIRELI representada pelo Sr.º Guilherme Henrique Schilling; SD ENGENHARIA 

LTDA representada pelo Sr.º Lucas Pinto Muniz de Melo; todas devidamente credenciadas conforme 

documentos apensados aos autos. Antes de iniciarmos os trabalhos, registra-se que foi entregue, via 

portador, no dia 04/05/2020 uma declaração, conforme anexo, da empresa UNICOL 

CONSTRUTORA EIRELI solicitando a retirada de sua proposta de preço devido o vencimento da 

mesma, assim como pela demora no andamento do presente processo. Houve também o pedido de 

devolução do envelope contendo a proposta, contudo, por questões de instrução processual, a 

Presidente da CPL e equipe decidiram manter a proposta apensada aos autos tendo em vista a vedação 

prevista em Edital. Em prosseguimento, foi informado aos presentes que após o julgamento dos 

recursos permaneceram habilitadas apenas as empresas ETEPAR CONSTRUÇÕES EIRELI e 

UNICOL CONSTRUTORA EIRELI. Em prosseguimento, foram abertos os envelopes contendo as 

propostas de preço. Os valores ofertados são os que seguem: UNICOL CONSTRUTORA EIREL R$ 

7.271.323,39 (sete milhões duzentos e setenta e um mil trezentos e vinte e três reais e trinta e nove 

centavos ) ETEPAR CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 10.174,842,41 ( dez milhões cento e setenta e quatro 

mil oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavo). Tendo em vista a desistência da empresa 

UNICOL CONSTRUTORA EIREL, a empresa ETEPAR CONSTRUÇÕES EIRELI foi declarada 



vencedora do certame. Por fim, encontra-se, desde já, aberto o prazo para interposição de recursos, 

devendo os interessados obrigatoriamente apresentá-lo por escrito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com. Interposto o recurso os demais 

licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada e vai assinada pelo Pregoeira, Equipe de 

apoio e Licitante presente.  

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Presidente da CPL 

Maricá, 05 de maio de 2020. 

 
 
 

NILSERGIO DE BRITO MARINS  
Membro 

 

 
 

 
IARA DE FREITAS PINTO 

Membro 

 
 

JOREL FÉLIX DA SILVA 
Membro 

 
 

LEONARDO AURÉLIO CORREA NOGUEIRA 
Membro 

 
 

LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 
Membro 

 
 

MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 
Membro 
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ETEPAR CONSTRUÇÕES EIRELI representada pela Sr.ª Rosangela de Souza Gonçalves; 

 

 

SCHILLING E ADAMI SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI representada pelo Sr.º Guilherme 

Henrique Schilling  

 

 

SD ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr.º Lucas Pinto Muniz de Melo 

 

 


